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	Processo:
	

	Data Instrução:
	
	Empenho(s) nºs:
	2023NE000348
	

	Unidade Gestora:
	

	Proponente:
	

	Suprido:
	

	Diretoria / Gerência:
	


            
	SUPRIMENTO DE FUNDOS

	Valor Material Consumo
	Nº Ordem Bancária
	Data Ordem Bancária

	R$ 
	
	

	Valor Prestação Serviço
	Nº Ordem Bancária
	Data Ordem Bancária

	
	
	



	VALOR UTILIZADO E SALDO A DEVOLVER  - MATERIAL DE CONSUMO

	 Valor Material Consumo
	Valor  Utilizado
	Valor Total a Devolver

	R$ 
	R$ 
	R$ 



	VALOR UTILIZADO E SALDO A  DEVOLVER  - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

	 Valor  Prestação de Serviços
	Valor  Utilizado
	Valor Total a Devolver

	
	
	



	VALOR TOTAL A DEVOLVER :
	R$



	Data da Prestação de Contas
	Nº de dias entre OB e Prestação de Contas

	
	






PARECER ADIANTAMENTO N° XX/20.../SEA/CIOUV


Tratam os autos da prestação de contas de recursos repassados por meio de adiantamento (Cartão CPESC) no valor de R$ ............... (...... reais), conforme nota de empenho n° ................... de ................, para utilização no atendimento emergencial e de urgência na manutenção do Centro Administrativo/SEA, com respaldo no Decreto Estadual nº 640 de 16 de julho de 2024. 
Ordem Bancária número .................. com data de lançamento de ..............., emitida no valor global de R$ ................ (............. reais) em nome de ......................, aqui denominado de suprido, destinado a atender despesas com materiais de consumo enquadrada como de natureza urgente, excepcional de pequeno vulto ou pronto pagamento.
Em análise da documentação constante do Processo em referência, SEA ................, NÃO/ HOUVE a utilização total do crédito disponibilizado, restando saldo  a ser devolvido conforme segue:



	Empenho
	Nat. Despesa
	Valor Liberado
	Valor Utilizado
	Saldo a Devolver

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


O relatório demonstrativo de prestação de contas apresenta a comprovação de que não houve utilização do valor integral disponibilizado no período, restando o saldo a ser devolvido no valor de R$ ............... (............................................................................................).
Da análise do processo de prestação de contas em epígrafe, acolhemos as considerações contidas no Parecer Prévio nº. ......., emitido pela Gerência de Administração, Diretoria Administrativa e Financeira, parte integrante desse processo.
	Ratificamos a necessidade de observância constante do disposto no Artigo 16º, §8º, I, II e III, do decreto 640/2024 (que revogou o Decreto 1322/2017), para a regular aplicação dos recursos de adiantamento por meio do CPESC:

I - Comprovação de inexistência temporária ou eventual no almoxarifado do material de consumo adquirido; 
II - Declaração de inexistência de fornecedor/prestador contratado ou registrado em Ata de Registro de Preços; e
III - no caso de aquisições ou serviços que caracterizem mesmo objeto e passíveis de planejamento que possam caracterizar fracionamento de despesa, deverá ser encaminhada comunicação à autoridade máxima recomendando a realização de planejamento adequado para a aquisição de bens ou contratação de serviços, conforme indicado pelo detentor, sujeitando-se ao procedimento normal de aplicação." (NR)

Bem como da  observância constante do disposto no Artigo 15º, do decreto 640/2024 para a regular aplicação dos recursos de adiantamento por meio do CPESC:
Art. 15. O detentor de adiantamento deverá aplicar os recursos no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data do seu recebimento, findo o qual deverá prestar contas no prazo de até 15 (quinze) dias. 
	




Destarte, considera-se REGULAR, em forma e conteúdo a presente prestação de contas, submetendo-se os autos à apreciação de Vossa Senhoria.

Florianópolis, data de assinatura.


_______________________________________
Coordenador de Controle Interno e Ouvidoria 
						Assinatura Digital


De Acordo.

Aprovada a presente prestação de contas de recursos repassados por meio de adiantamento, contidas no Processo SEA ....../......, encaminhe-se para adoção de providências conforme parecer do controle interno.

Florianópolis, data de assinatura.

________________________________________
	    Secretário da Secretaria de Estado da Administração
			Assinatura Digital
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